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CONSIDERANDO o disposto no ofício n.º 499/2014-MP/CMP/
Stm, datado de 1º/10/2014, protocolizado sob n.º 42085/2014, 
em 6/10/2014;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça SABRINA MAMEDE NAPOLEÃO 
KALUME para exercer as atribuições do cargo da Promotoria de 
Justiça de Faro, no período de 13/10 a 31/12/2014, sem prejuízo 
das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 14 de outubro de 
2014.
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área Jurídico-Institucional.

PORTARIA N.º 6705/2014-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça Alfredo Martins 
de Amorim;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito da Promotoria 
de Justiça de Conceição do Araguaia;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça CREMILDA AQUINO DA 
COSTA para exercer nas Promotorias de Justiça de Conceição 
do Araguaia, as atribuições do 2º cargo, no período de 6/10 a 
4/11/2014, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 14 de outubro de 
2014.
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área Jurídico-Institucional.

PORTARIA N.º 6706/2014-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça José Maria 
Costa Lima Júnior;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça RODIER BARATA ATAIDE 
para exercer na Promotoria de Justiça da Infância e Juventude 
de Belém, as atribuições do 3º cargo, no período de 14 a 
27/10/2014.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 14 de outubro de 
2014.
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área Jurídico-Institucional.

PORTARIA N.º 6707/2014-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);

CONSIDERANDO o disposto no ofício n.º 066/2014-MP/1ª e 2ª 
PJTA, datado de 8/10/2014, protocolizado sob n.º 43304/2014, 
em 9/10/2014;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça POLYANA BRASIL MACHADO 
DE SOUZA para ofi ciar na sessão do Tribunal do Júri, de 
atribuição do 1º cargo da Promotoria de Justiça de Tomé-Açu, 
em atuação conjunta, no dia 30/10/2014, referente ao processo 
n.º 0001487-728140060, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 14 de outubro de 
2014.
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área Jurídico-Institucional.

PORTARIA N.º 6708/2014-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO o disposto no ofício n.º 216/2014-MP/2ªPJSIP, 
datado de 7/10/2014, protocolizado sob n.º 42870/2014, em 
7/10/2014;
R E S O L V E:  
DESIGNAR os Promotores de Justiça DANIEL MENEZES BARROS 
e LÍLIAN NUNES E NUNES para ofi ciar na sessão do Tribunal 
do Júri, de atribuição do 2º cargo da Promotoria de Justiça de 
Santa Izabel do Pará, em atuação conjunta, no dia 22/10/2014, 
referente ao processo n.º 0000842-46.2012.814.0049, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 14 de outubro de 
2014.
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área Jurídico-Institucional.

PORTARIA N.º 6709/2014-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, IX, alínea f, da Lei Federal 
n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) c/c 
art. 18, IX, alínea f, da Lei Complementar n° 057/2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 1º cargo da Promotoria de Justiça 
de Santarém;
CONSIDERANDO o disposto no ofício n.º 506/2014-MP/CMP/
Stm, datado de 6/10/2014, protocolizado sob n.º 43387/2014, 
em 9/10/2014;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça ÉVELIN STAEVIE DOS 
SANTOS para exercer nas Promotorias de Justiça de Santarém, 
as atribuições em processos do 1º cargo, no período de 1º a 
10/10/2014, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 14 de outubro de 
2014.
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área Jurídico-Institucional.

PORTARIA N.º 6710/2014-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, IX, alínea f, da Lei 
Complementar n° 057/2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 5º cargo da Promotoria de Justiça 
de Santarém;

CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça do 
mesmo polo;
CONSIDERANDO o disposto no ofício n.º 299/2014-MP/CMP/
Stm, datado de 17/06/2014, protocolizado sob n.º 25012/2014, 
em 20/6/2014;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça ALINE JANUSA TELES 
MARTINS para exercer nas Promotorias de Justiça de Santarém, 
as atribuições 5º cargo, no período de 23 a 26/6/2014, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 14 de outubro de 
2014.
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área Jurídico-Institucional.

PORTARIA N.º 6711/2014-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, IX, alínea f, da Lei 
Complementar n° 057/2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 5º cargo da Promotoria de Justiça 
de Santarém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça do 
mesmo polo;
CONSIDERANDO o disposto no ofício n.º 022/2014-MP/4ºPJSTM, 
datado de 2/6/2014, protocolizado sob n.º 22965/2014, em 
4/6/2014;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça ALINE JANUSA TELES 
MARTINS para exercer nas Promotorias de Justiça de Santarém, 
as atribuições 5º cargo, no período de 26 a 30/5/2014, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 14 de outubro de 
2014.
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área Jurídico-Institucional.

PORTARIA N.º 6718/2014-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença do Promotor de Justiça Wilton Nery 
dos Santos;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 095/2014/MP-CC, 
datado de 14/10/2014, protocolizado sob o n.º 43757/2014, em 
14/10/2014;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS 
SILVA para exercer na Promotoria de Justiça de Registros 
Públicos, Resíduos e Casamentos de Belém, as atribuições do 
2º cargo, no período de 10/10 a 4/12/2014, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 15 de outubro de 
2014.
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
Área Jurídico-Institucional.
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